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JOSÉ CARLOS SANTANA,Prefeito Municipal de 
IndiaporX, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe s'ão conferidos por 
Leig- 

ARTIGO 12 - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional-
suplementar na importância de RS-5.000,00 (cinco mil reais), des-
tinado a suplementaço da dotação abaixo discriminada, consignada 
no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a sa-
ber: 
3.5.Departamento de Ensino 
3132/08.141.5.3 - Outros Serviços e Encargos.......P15-5.000,00 

PARAGRAFO UNICO - O valor do crédito adicio-
nal-suplementar de que trata este artigo será coberto com o do 
orçamento vigente, a saber: 
3.3.Depart. de Pessoal, Esporte e Turismo 
4111/O8.46.2241.18 - Obras e InstalaOes..............RS-5.000,00 

ARTIGO 22 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicaçXo, revogadas as disposições contrárias. 

Registrada, afixada no local próprio desta 
Prefeitura e mandado publicar no Jornal A CIDADE do município de 
Fernandópolis. 
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